
ESTADO DE SERGIPE

MUNiCíPIO DE SALGADO

LEI N. ° 689/2015

De 09 de dezembro de 2015.

Dá nova redação ao art. 1° da Lei 507/2006
e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE SALGADO, ESTADO

DE SERGI E, no uso de suas atribuições legais, que lhe cO'nfere a
legislação em vigor, faz saber a todos o'; habitantes deste

Municipio ue a Cã,.r.ara de Vereadores aprov.)u e eu sanciono e
promulgo seguinte Lei:

Art. '1° - O art. 1° da Lei 507/2006 passa a ter a

seguinte re ação:

"Art. 1° Os servidores públicGS do município de

Salgado, q e tenham conJuge ou filhos portadores de deficiência que

estejam so sua guarda, e cuja deficiência o tornc,m incapazes, terão a

carga horár a reduzida em 50% (cinqüenta por cento)."

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. :lo - Revogam-se as disposiçües em contrário.

Gabinete do Prefeito de Salgado/SE, 09 de

dezembro e 2015.
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